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RESOLUÇÃO Nº 01/2002 

Reajusta vencimentos dos Servidores do 

Poder Legislativo do Município de Dores do 
Indaiá/MG. 

Art. 1º - Fica reajustado os vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo 
de Dores do Indaiá na Ordem de 33% (trinta e três por cento), que incidirá sobre seus 

a: vencimentos a partir do mês de abril de 2002. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
resolução em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL AOS 36 DIAS DO MÊS DE ABRIL 

DE 2002. 
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